3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.06.2024
PROJETO DE LEI 472/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 85

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz, para dar o parecer. 

O SR. ALAN QUEIROZ - Bom dia, Presidente. Bom dia, senhores deputados e deputadas; os nossos servidores; as pessoas que nos assistem pelos nossos meios de comunicação. 
Projeto de Lei 472/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 85, que “ Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 238.349,86, em favor da unidade orçamentária Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde — Cetas.”.
O projeto, Senhor Presidente, aportou na Casa e se encontra dentro das nossas técnicas legislativas. Portanto, matéria constitucional, legal e o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
